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CONVÊNIO DE CONCESSÃO DE ESTÁGIO
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA E

FACULDADE REGIONAL DE ALAGOINHAS

(FARAL/UNIRB).

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ n°

04.142.491/0001-66, com sede nesta Capital, na 5ª Avenida, nº 750 - САВ, doravante

denominado MINISTÉRIO PÚBLICO, neste ato representado pelo Procurador-Geral de
Justiça Adjunto, WELLINGTON CÉSAR LIMA E SILVA, nos termos da Lei Complementar

nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e a FACULDADE REGIONAL DE ALAGOINHAS

(FARAL/UNIRB), mantida pela UNIDADES DE ENSINO SUPERIOR DA BAHIA S/C
LTDA, inscrita no CNPJ n° 04.043.610/0001-23, com sede na Rua Altino Ribeiro Rocha,

n° 100 - Alagoinhas Velha em Alagoinhas/Bahia, CEP: 48.030-490, neste ato

representada por seu Diretor Geral, CARLOS JOEL PEREIRA, RESOLVEM celebrar este

instrumento jurídico em consonância com o disposto na Lei Federal n° 11.788, de

25/09/2008, sob as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O presente convênio tem por finalidade possibilitar a participação de alunos

regularmente matriculados e com efetiva frequência nos cursos ofertados pela
FACULDADE REGIONAL DE ALAGOINHAS (FARAL/UNIRB), no processo seletivo para
o "Programa de Estágio" do MINISTÉRIO PÚBLICO.

1.2. A realização de estágio não acarretará qualquer vínculo de natureza

trabalhista/empregatícia com o MINISTÉRIO PÚBLICO.

CLÁUSULA SEGUNDA – TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO

a

2.1. A realização do estágio dependerá de prévia formalização, em cada caso, do termo
de compromisso, celebrado entre O MINISTÉRIO PÚBLICO, o aluno estagiário e
Instituição de Ensino.

2.2. Os termos de compromisso de estágio integrarão este convênio independentemente
de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - SUPORTE FINANCEIRO

3.1. As partes arcarão com suas despesas de acordo com sua previsão orçamentária.

3.2. O MINISTÉRIO PÚBLICO concederá uma bolsa de complementação educacional ao
estagiário, em valor mensal a ser fixado por ato do Procurador-Geral de Justiça do Estado

da Bahia, bem como outros direitos e vantagens previstos em normas específicas.

CLÁUSULA QUARTA – DA DURAÇÃO E DA CARGA HORÁRIA DO ESTÁGIO

4.1. A duração do estágio não poderá ser superior a 02 (dois) anos, ressalvado quando se

tratar de estagiário portador de deficiência.

4.2. A jornada do estagiário será de 20 (vinte) horas semanais, em horário estabelecido

pelo MINISTÉRIO PÚBLICO, sem prejuízo das atividades discentes do educando.

CLÁUSULA QUINTA – DO ESTÁGIO










